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A Lei que aprovou o Orçamento 
de Estado para 2021 veio atualizar 
e reforçar as medidas que foram 
adotadas em maio de 2020 e que 
foram progressivamente deixan-
do de estar em vigor até outubro 
de 2020. Por outro lado, existem 
outros diplomas que vieram re-
gular as medidas para assegurar 
a prestação dos serviços de co-
municações.

Tudo o que precisa saber  
sobre as novas medidas de resposta à pandemia de COVID-19

As medidas adotadas com o objetivo de 
assegurar a prestação ininterrupta de 
serviços de comunicações eletrónicas críticos 
à população em geral e, em especial, a 
continuidade da prestação destes serviços a 
clientes prioritários ex.: entidades prestadoras 
de cuidados de saúde, forças e serviços de 
segurança e administração interna) podem 
afetar a experiência de utilização dos serviços 

de comunicações eletrónicas:
n Os operadores devem adotar medidas para 
preservar a integridade e a segurança das 
redes e dos serviços prestados através delas 
e prevenir os efeitos de congestionamento, o 
que pode afetar a qualidade dos serviços, em 
especial o de Internet, já que o tráfego pode 
ser condicionado;
n Necessidade de ser dada prioridade 

à resolução dos problemas que afetem 
os clientes definidos como prioritários 
(entidades prestadoras de cuidados de 
saúde, forças e serviços de segurança 
e administração interna, etc.), o que 
pode atrasar a resolução de avarias e de 
perturbações nos serviços dos restantes 
clientes, sobretudo nos casos que envolvem 
a deslocação de técnicos aos locais.

No que respeita aos serviços postais, a recolha de 
assinatura na entrega de correspondência registada 
e encomendas está suspensa. A identificação do 
destinatário é feita verbalmente com recolha do 
número de cartão de cidadão ou qualquer outro meio 
de identificação adequado, por parte do distribuidor 
postal. Se o destinatário recusar apresentar-se ou 
indicar dados de identificação, o distribuidor postal 
assinala essa recusa na carta ou aviso de receção e 
devolve-o ao remetente.

MEDIDAS ADOTADAS EM ABRIL DE 2020 QUE 
NÃO FORAM RETOMADAS
Portabilidade: No primeiro estado de emergência 
e até 08-08-2020 foi alargado o prazo para a 
concretização da portabilidade de 1 para 5 dias 

úteis (transferência de números que pudessem 
ser realizados à distância). Agora, mantêm-
se as regras normais sobre a portabilidade - 
transferência em 1 dia útil, à exceção das situações 
indicadas na lei.

Livro de reclamações: No primeiro estado de 
emergência e até 07-08-2020, estava suspensa 
a obrigação de resposta dos operadores às 
reclamações do livro (físico e eletrónico) no prazo 
de 15 dias úteis. Agora, mantém-se essa obrigação 
de resposta no prazo de 15 dias úteis.

A obrigação de disponibilização do livro físico nas 
lojas, que a certa altura foi suspensa, continua a 
existir neste momento.

A ANACOM continuará atenta ao impacto da situação de exceção associada à COVID-19 no sector das comunicações e não deixará de atuar, no âmbito das suas competências 
e sempre que necessário, com vista a proteger os direitos dos utilizadores de serviços de comunicações. 
Acompanhe a nossa atividade e consulte toda a informação útil sobre o sector das comunicações no PORTAL DO CONSUMIDOR DA ANACOM – www.anacom-consumidor.pt.
Se tiver dúvidas contacte-nos através da linha telefónica gratuita 800 206 665.

MEDIDAS PARA ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS

SERVIÇOS POSTAIS: MEDIDAS TEMPORÁRIAS EM VIGOR

PAPEL DA ANACOM

n Proibição da suspensão do 
fornecimento de serviços de 
comunicações eletrónicas por 
falta de pagamento, quando 
esta for motivada e devidamente 
comprovada pelo consumidor, por 
situações de desemprego, quebra 
de rendimentos do agregado 
familiar igual ou superior a 20% ou 
infeção por COVID-19;
n Caso o consumidor tenha tido o 
seu serviço suspenso no período 
entre 1 de outubro e 31 de dezembro 
de 2020, pode requerer ao 
operador, sem custos, a reativação 
do fornecimento do serviço, desde 
que, durante esse período, tenham 
sido integralmente verificadas as 
situações de desemprego, quebra 
de rendimentos do agregado 
familiar igual ou superior a 20% ou 
a infeção pela doença COVID-19 e 
tenha sido acordado um plano de 
pagamento para quaisquer valores 
em dívida relativos ao fornecimento 
desses serviços. 
n Possibilidade de os consumidores 
em situação de desemprego ou 
com uma quebra de rendimentos do 
agregado familiar igual ou superior 
a 20% face aos rendimentos do mês 
anterior pedirem o cancelamento 
dos seus contratos, sem que haja 

lugar a compensação ao operador, 
ainda que esteja a 
decorrer o período de 
fidelização.
Possibilidade de pedir a suspensão 
temporária do contrato sem 
penalizações ou cláusulas 
adicionais. Os contratos suspensos 
serão retomados a 1 de janeiro 
de 2022 ou em data a acordar 
entre o operador e o cliente. (A 
possibilidade de redução dos 
contratos, ou seja, de reduzir o 
âmbito do contrato para um serviço 
mais simples e mais barato, não 
se encontra legalmente prevista. 
Assim, essa opção terá de ser 
negociada com o seu operador.)
n Para as dívidas relativas a 
serviços de comunicações, o 
operador e o cliente devem definir, 
por acordo e em tempo razoável, um 
plano de pagamento adequado aos 
rendimentos atuais do consumidor. 
n Os operadores de serviços de 
comunicações eletrónicas e de 
serviços postais devem alterar os 
números de contacto telefónico 
com os consumidores começados 
por «30» ou «808» para números 
começados por «2», a fim de 
diminuir o custo das chamadas para 
estes serviços.

MEDIDAS DE PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES EM SITUAÇÃO 
ECONÓMICA DIFÍCIL OU AFETADOS PELO  
CONTÁGIO DA DOENÇA


